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PORTARIA Nº 1564/2022-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 01 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7289/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor F.X.C.N. (Funcional: 57175014), por 
supostamente intermediar conversas de advogado com PPL. O servidor 
incorreu, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, VI, art. 178, 
V e X c/c art. 189, caput e o art. 190, XIII, todos da Lei Estadual nº 
5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 884996
PORTARIA Nº 1565/2022-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 01 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7290/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores A.B.C.R. (Funcional: 8000086), 
S.R.S. (Funcional: 5938375) e C.H.B.M. (Funcional: 55208977), por su-
posta prática de tortura e maus tratos em desfavor de internos custodiados 
no Centro de Recuperação  Regional de São Felix do Xingu- CRRSFX. Os 
servidores incorreram, em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, 
IV, e VI c/c art. 189, caput e o art. 190, IV e VII, todos da Lei Estadual nº 
5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º CLASSIFICAR o presente processo como de tramitação prioritária, 
nos termos da PORTARIA Nº 420/2014 – CGP/SEAP.
Art. 6º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 884997
PORTARIA Nº 1575/2022-CGP/SEAP                              
Belém-PA, 05 de dezembro de 2022.                                                                                                                                           
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7300/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor A.C.S.P.L. (Funcional: 5942938), por 
supostamente não exercer suas funções de forma adequada, quando lo-
tado no Centro de Recuperação Regional de Redenção – CRRR. O servidor 
incorreu, em tese, aos Arts. 177, I, VI, art. 189, caput, todos da Lei Esta-
dual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;

Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 885016
PORTARIA Nº 1570/2022-CGP/SEAP                              
Belém-PA, 02 de dezembro de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7295/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados no 
relatório informativo de diligência nº 54/2022-CGP/SEAP, referente à fuga 
de três internas do Centro de Reeducação Feminino- CRF, alojamento da 
UMI, no dia 30/10/2022.
 Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – 
Presidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                                                                                                                                       
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 885009
PORTARIA Nº 1576/2022-CGP/SEAP                              
Belém-PA, 05 de dezembro de 2022.                                                                                                                                           
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Dis-
ciplinar Nº 7301/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores S.S.S.Q. (Funcional: 57175203) 
e A.S.S.P. (Funcional: 5939030), por suposta comunicação tardia a esta 
Secretaria quanto ao óbito da PPL MAX LEMOS GOMES (INFOPEN 135712).
Os servidores, incorreram, em tese, aos Arts. 177, VI, c/c art. 178, XIV, 
art. 189, caput, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU/PA;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 
DE OLIVEIRA, Funcional: 42811– Presidente; ELTON DA COSTA FERREIRA, 
Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, 
Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei nº 5.810/1994-RJU, assim como, deve-
rá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 885018
PORTARIA Nº 1511/2022-CGP/SEAP                              
Belém-PA, 23 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7286/2022-CGP/SEAP, objetivando apurar os fatos narrados no 
Ofício nº 030/2022-MP/3ª PJEPPMA, de 04/10/2022, referente às supostas 
irregularidades ocorrida na Central de Triagem Metropolitana II- CTM II, 
conforme narrado no conteúdo de DVD em anexo, envolvendo (08) oito 
Pessoas Privadas de Liberdade.
Art. 2 º - DESIGNAR RODRIGO COSTA PINHEIRO DE SOUSA – Funcional: 
54196889 – Presidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 
– Membro; ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Mem-
bro, para conduzirem as investigações.
Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
Art. 4º - OFICIAR à 3ª PJEPPMA, acerca da presente instauração.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 885019


